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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 090/21-01

o rNsTrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Marcos André R. Batista.

E\DERE(o rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Cupiúba, s/no, Bloco 07, Distrito lndustrial.
São Sebastião do Uatumã-AM.

CNPJ/CPF: 35.551 .230/0001-23 INSCRTÇÃo Esrrot,rl:

Foxr: (92) 3614-8165 E-MÀIL: marcosandrereis30o6@gmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 1020.0801 PRorocolo Ns: 000791312024

ArrvrDADE: Marienaria e fabricaçáo de móveis e artigos do imobiliário

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Av. Cupiúba, s/no, Bloco 07, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas: V1 02'34'4,76"5 e 57'52'45,89'W, V2 02'34'4,11"S e
57'52'45,91'W, V3 02"34'4,07"5 e 57"52'44,61''W, V4 02"34'4,72'S e
57"52'44,59'W,V5 02'34'4,76"S e 57'52'45,89'W São Sebastião do Uatumã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de móveis, artigos do mobiliário, bem como de
estruturas de madeira para construçáo civil e artigos de carpintaria naval.

PorENcrALPoLrrrDoR/DEcRADloon: Pequeno PoRrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA I rcEnie: 0? Anos

\ tc ltcitr,
Esta licenç, é compostr dc 22 r€strições e/ou condlções cotrstâtrtes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimetrto sujeitará s slrâ itrvâlidâçitro e/ou a3 penâlidades previstâs em oormas.
Esta liceoç, nâo cortrpÍovâ nem substitui o documetrto de propriedàde, de possc ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permaDecer na locslização dr rtividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, ?A DEZ M4

Maria L e da Silva Alves
Diretor ecntca, em exerctcto

Rosa e C ira Geissler
Di Presideníe, em exercicio
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMÍ
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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GOVER}IO DO ESÍADO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' O9O/2I.OI

l. O psdido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma- só teÉ validade quando publicada Diário Oficial
do Estado- periódico regional local ou local de gmnde circulação. em meio elefônico de comunicaçâo manlido pelo
IPAÁM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de
2012

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental dever.4 ser requerida num prazo minimo de 120 di8s. antes do
vencimento, conforme aí.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com bas€ nas informações constantes no protocolo n'. 00079132024.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaní na sua automárica

invalidação. devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus pam o interessado.
5. Esta licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o intercssado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual 9

Municipal.
7. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de tmplantaçâo.
8. O armazenamento temporiirio dos residuos do empreendimento deverá ser rcalizado em local apropriado e

de§inados. çonforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM. até que seja
realizada a destinação dos mesmos.

9. E proibido o lançamento dc resíduos in natura, por tempo inàeterminado. e suâ queimÀa céu aberto ou em
recipientes. instalações e equipamentos não licenciados pala essa finalidade ou em desacordo com o projeto
aprdvado.

10. Adotar o sistema eletrônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) pam a entrada e saída de matéria
prima florestal. inclusive os resíduos industriais (exceto seÍTagem). informando ainda: a) a conversâo de produtos
florestais por meio do pÍocessamçnto industrial ou processo semimecanizado, respcitando os limites má\imos de
çoeficiente de rendimento volumétrico: b) a destinaçâo final paÍa operaçôes que resultam na saida do produto
florestal do tluxo de controle. mediante a sua utilizaçào ou aplicação final. ou pela. transtbrmaçâo em produto
acóado para efeito de atualização contíbiljunto ao Sistema DOF.

I l. Qualquer pessoa. Iisica ou juridica que explore. industrialize. beneÍicie. utilize e consuma produtos c subprodutos -

florestais está ob gado a comprovaÍ a legalidade de sua origem 1An. l0daLei 2.416
12. /96) devendo mÍmter em arquivo na emprcsa o romaneio dos produlos. DOF e respectivas Notas Fiscais. além de

manter a matéria prima organizada por tipo e espécie. objetivando a rastrçabilidade e conferência durante as

operações de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a pemitir o raslreamento da madeira desde a sua localizaçào
na floresta.

13. O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representaçào fiel do saldo no sistema
DOF. devendo o usuário realizar o conrole e manter atualizadd os seus estoques diariamente. sendo a admitida
variaçâo de até l0o/o (dez por ccnto) do volume total em estoque. estando o usuário sujeito às sançôes previstas na
legislação ambiental em caso dc desconlbrmidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques
lisicos existente§.

14. Eventuais divergências contábeis. inclusive provenientes de perdas residuair em transporte ou armúenagem-
incêndios. intempéries e outras. deverào ser imediatamente iníormadas ao IPAAM que. mediante análise do mérito.
promoverá os devidos ajustes administrativos. sem prejuizo de eventuais sanções administrativas cabiveis. em caso
de comprovada conduta irregulaÍ por parte do usuário.

15. Manter atualizadas dia amente as tabelas de romancio. apresentando-as aos óÍgâos ambientais competenles duÍante
as \istorias técnicas e liscalizações

16. Deverão constaÍ no romaneio no mínimo, produto. nomc vulgar. espécie. espessura- larguft" comprimento. número
de peças. volum€ (método geométrico). Produto Espécie Nome vulgar Esp. LaÍg. Comp. N'de peças Vol. (mr)

17. Deverâo. obrigaloriaÍnente. acompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF.'Nota Fiscal e o romaneio
para conferência pelo destinatfuio. bem como de çquipes de fiscalização.

18. A entrada ou saida de maléria prima do empreendimento cujo transpoÍte seja considerado econômica ou
logistiçamente inviável deverá scr devidamente justifi cada.

19. Indícios de comercialização irregular de créditos constatados por meio da análise dos relatórios de atividades.
acompanhamÉÍto do sistema DOF. monilo.amento remoto ou dc vistorias

20. /Íiscalização podem acarÍet!Í na suspensão do pátio.
21. No caso de descumprimento das restriçõeícondicionantes poderá ser Íealizada a suspensáo do'acesso ao sistema

DOF de f'orma prevenliva por 15 (quinze) ou cautelar (com prazo indeterminado). e caso conllrmadas
irregularidades ou a comercialização irregular de créditos no sistcma DOF poderá ser procedida a suspcnsào e/ou
cancelamento da Licença.

22. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sançôes administrativas na medida de sua
culpabilidade.


